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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei n" 3.842, de 19 de setem bro de 2017. 

A Câmal'll \lun1c1pal de Sania Luz~1, Estado de Minas Gerais, no uso das suas 
atribuições legai~. aprova, e l'U, l'rt>sidcnte da Câmara Municipal, em seu 
nome, prom ulgo a seguinte Lei: 

"l/teru 111 ltü n's 3159/10 e J.778/2016, qm 
dilf!ik .rvbre " f7.Jtruturu t o i::!.JlallllO da Guarda 
,\lu11i,1f>JI de San/a LH:efa/ MG, e ma a 
( Qm1.tdmi11 Gemi t 0111id1Jria da Guarda A1unicipal 
rl f ,111fa b 1•;p1/ J\I( ;, t dd m1lru1 pron'dlntieu. " 

1\rtigo 1° Ficnm acresdd<);; os §5°, §6'' e §7º no artigo 63, d;\ Lei 3.159/2010, 
que dispõe sobre a Estrutura t' o l·:s1atu10 da Guarda Municipal de Santa 
·Luzia, na fonna abaixo: 

Artigo 63 . 
....................... . , .. .. ' ........................ '-·•·········-···························· ................. . 
§ 5º. Será devida a füdps os ocup<1•Hes de cargo da .uar<la Muni,cipal de Santa 
Luzia, incluindo os infipc1orcs1 subcomandante e co~nand:rntc, a G ratificação 
por Dispombilid:1de Integral <) DI, cm razão da conúogência de sua 
convocação para o cumprimento dt ~uas at.ribuiçõc~ cm quaisquer dias e 
horários da semana çorrespontlcmc à 25º o (vince e cinco por cento), do 
vencimento base do scrddor. 

§ 6°. A gratificação mcncionacln no § 5º desta Lei, 11iio ser:í cumulaúva ao 
,pagamento de horas extras. 

§ 7º. Será devida aos scn ·idores ncnpances dos ça.rgo8 criados pela Lei nº 
3.778/2016, função gratificnda de 4<}'l ·o (quarenm por cento) sobre o i 
,·encimcnto base do servidor, que nào scci incorporada ao ,·encimemo, sendo 
deu da exclusivamente enquanto perdurar essa função. 

"nn rwMm' Mdes..t. 
AJl1XADo Df JQ [Alia 
RETrD •-. ,."'.::J.Í 09 ::Ja.J.J 

... ~-~--1-L 

1 - · Me -
Rua Direita, 750 Centro 1 Santa Luzia 1 Mlnas Gerais - ~É\\' 

Telefone: (31) 3641-7422 - Home Page: ~o-;;s~taluzla.mg.góv:br - - J 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Artigo 2º - Fica Hlterado o § 3° uo artigo 1°, da Lei 3.778/2016, com a 
seguinte redação: 

§ 3°. T odo o corpo da Corregedoria da Guarda Municipal, inclusive o 
Corregedor Geral, deverá fa7.er parte do quadro efetivo da Guarda Municipal 
de Santa Luzia, nos termos do :trt. 15 dn Lei Federal nº 13.022/ 2014. 

Artigo 3º - O Executivo \ lunicipal regulamentará a presente Lci no prazo de 
30 (triaia) dias após a sua publkaç;io. 

Ar~o 4° - Rsca Lei cnu~r:1 (' 111 v11tor na data de Nua publicação, revogadas as 
disposições cm con trário. · 

Município de :.>anta l.u7ia, 19 de Sctembto de 2011. 

/ 
Ve1tactÇ;r andr(,) Coelho 

Presidente da C!lm11ta Municipal de Santa Luzia 
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